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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Fernando Noronha
José B.R. Brilha
Carlos Villaseca González
Mariana Frazão Andrade

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Dos Açores
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Faculdade de Ciências e Tecnologia (UAç)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Geologia
1.4. Grau:
Doutor
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Despacho 11960_2018_DR_S2_239_12dez2018.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Geologia
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
443
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 Semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
20
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
10.
O número proposto é mais compatível com a dimensão do corpo docente e com o histórico ao nível
das admissões de novos estudantes.
1.11. Condições específicas de ingresso.
Podem candidatar -se ao doutoramento:
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a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal em Geologia, Geofísica, Vulcanologia,
Sismologia, Hidrogeologia, Ambiente, ou áreas afins;
b) Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal em Geologia, Geofísica, Engenharia
Geológica, Ciências Ambientais, ou áreas afins, detentores de um currículo escolar ou científico
especialmente relevante que seja reconhecido pelo conselho científico como atestando capacidade
para a realização deste doutoramento;
c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que seja reconhecido pelo
conselho científico como atestando capacidade para a realização deste doutoramento.

1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
Trabalho de dissertação, sem frequência de aulas.
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Campus de Ponta Delgada
1.14. Eventuais observações da CAE:
No ponto 5.2 Procura do ciclo de estudos do Guião para a auto-avaliação- ACEF/2122/0505332 é
indicado que o numero de vagas é de 10. O numero de vagas que estava aprovado era de 20 e só
agora é solicitado que passe para 10. 

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Todos os docentes possuem doutoramento e desenvolvem atividades de investigação variadas e de
nível adequado, dado as publicações em revistas SCI, bem como a gestão de projetos de I&D
nacionais e internacionais. Alguns docentes têm uma atividade um pouco mais voltada para cargos
administrativos da Universidade, mas como estão isentos das atividades docentes de licenciatura e
mestrado, podem dedicar-se mais às atividades de orientação de doutoramento. Os docentes
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vinculados ao IVAR, com pouca experiência docente nos cursos do 1º e 2º ciclos estão muito aptos
para as tarefas de investigação ligadas à orientação destes doutoramentos na utilização de
metodologias analíticas, tratamento de dados, preparação de publicações. Em suma, a apreciação
global é que o corpo docente como um todo apresenta qualidade, experiência e adequação
suficientes para dirigir o doutoramento proposto.

2.6.2. Pontos fortes
Destaca-se a atividade de investigação desenvolvida pela maioria dos docentes, tanto em
Publicações SCI com alto índice de impacto (principalmente revistas nos quartis Q1 e Q2), bem como
pela gestão (IP) ou participação em vários projetos nacionais e internacionais, de vários anos e com
grandes orçamentos. Isso é muito necessário para despesas de doutoramento, dado o alto custo de
obtenção dados geoquímicos, geofísicos ou laboratoriais; bem como para publicar, editar trabalho e
participação em reuniões internacionais.
Outro aspeto importante é o carácter multidisciplinar do corpo docente que, sendo constituído por
mais de uma dezena de membros, abrangem uma ampla gama de conhecimentos em Ciências da
Terra. Obviamente, vulcanologia ou o vulcanismo é parte fundamental de muitos estudos deste
doutorado (> 57% alunos) por estar localizado num arquipélago vulcânico ativo, muito próximo da
dorsal meso atlântica. Este laboratório vulcanológico natural, em ilhas com uma população humana
estável, gera uma infinidade de problemas científicos muito relevantes para a comunidade
internacional. Portanto, vale a pena manter e desenvolver os cursos de doutoramento na
Universidade dos Açores.

2.6.3. Recomendações de melhoria
Nada a assinalar

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
Os dados fornecidos pela Universidade parecem adequados sobre o número e a formação do pessoal
não docente associado ao Doutoramento e vinculado às Unidades Operacionais e Laboratórios do
CIVISA e IVAR. De realçar que 76% do pessoal não docente do CIVISA, (pessoal técnico de
laboratório) possui estudos universitários superiores. Isto é muito apropriado para ajudar os
doutorandos nas tarefas analíticas dos laboratórios existentes nos Açores.
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3.4.2. Pontos fortes
Destaca-se a qualidade do corpo técnico, com graus variáveis de formação superior, incluindo
Doutorados e Mestres (60% do total).

3.4.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se que o acesso e divulgação de dados nos sites correspondentes (FCT-UAc; Instituto
IVAR) dos Laboratórios, Oficinas e Instrumentação destes centros, para que estudantes ou outros os
investigadores externos conhecem as possibilidades técnicas de um doutoramento nos Açores. É
difícil chegar a estas informações no site da Universidade. Alguns laboratórios IVAR apresentam
apenas fotos das unidades científicos ou aparecem em dados/redes de monitoramento (às vezes mais
atualizados no CIVISA do que no IVAR). A visualização dos laboratórios, oficinas e equipamentos
científicos das instituições, talvez permitisse melhorar as atividades associadas aos programas
Erasmus +, uma vez que podem interessar e atrair estudantes, e também professores/pesquisadores
para ministrar palestras, workshops ou trocar experiências na área, dessa forma arquipélago
vulcânico ativo.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Em parte

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
No último ano foram colocados 6 estudantes no doutoramento e são indicadas 10 vagas o que
correspondeu a uma percentagem de cumprimento satisfatória. Contudo tal não aconteceu no
penúltimo ano e no corrente ano em que o número de candidatos só foi de 0 e 1 respetivamente.
O numero relativo ao numero de vagas é contudo de 20 e só agora é solicitado que passe para 10. 
Esta CAE concorda com a proposta de de redução no numero relativo ao maximo de admissões de 20
para 10 que está mais de acordo com o histórico do numero de admissões que se tem verificado.

4.2.2. Pontos fortes
A atração de estudantes de outras Universidades (71,4%) que desenvolveram estudos anteriores em
Ciências da Terra (Geologia, Geofísica ou Riscos Geológicos) é um aspeto positivo.

4.2.3. Recomendações de melhoria
Deve ser feito um esforço no sentido de obter mais bolsas de doutoramento ( FCT, Projetos e outras)
que sirvam de aliciante para novos estudantes nomeadamente não residentes nos Açores. 

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
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5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Em parte

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
No último triénio graduaram-se 2 estudantes, 1 na área de hidrogeologia e outro na área de
Geologia do Ambiente. Uma análise mais pormenorizada, considerando o conjunto de 13 teses
concluídas no período 2011 – 2021, mostra que foram concluídas com sucesso 8 teses em
Vulcanologia, 2 em Hidrogeologia e 1 em cada uma das áreas de Geodesia, Geologia do Ambiente e
Riscos Geológicos. A grande maioria destas teses obteve a classificação máxima. 
No período considerado apenas ocorreu um abandono.
A distribuição das teses por área científica reflete a composição do corpo docente do curso. 

5.3.2. Pontos fortes
Nada a assinalar
5.3.3. Recomendações de melhoria

Nos últimos 10 anos não houve nenhuma tese na área de Geologia Marinha. Dado o carácter insular
dos Açores trata-se de uma área com muito potencial pelo que se sugere uma aposta também nesta
área

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
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Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
A produtividade científica do grupo docente é significativa mas é de referir que 6 em 14 dos
docentes não tem publicações como primeiros autores nos últimos 5 anos. Existem mais de 60
publicações do tipo SCI, (existem algumas repetições de marcações no mapa-resumo 6.2.2. do guia
de autoavaliação), principalmente em revistas internacionais de Q1 e Q2, de diversas áreas das
Geociências. Também foram produzidas cerca de 50 publicações em diversas revistas, muitas delas
informativas ou educativas. O número médio de autores é de cerca de quatro, aproximadamente.
Trabalham em colaboração com numerosos investigadores nacionais e internacionais, indicativos de
colaborações multidisciplinares da equipe docente.
Excelente grau de colaboração em múltiplas tarefas de desenvolvimento tecnológico e serviços à
sociedade: monitorização, alertas e alarmes de riscos vulcânicos e sísmicos; monitorização geodésica
de movimentos de deslocamento; problemas de recursos hídricos; monitorização de emissões de
gases; etc. Além disso, a participação em vários projetos internacionais, nacionais e regionais (com a
maioria dos investigadores principais, IP, entre os membros do corpo docente destes estudos)
implicou mais de dois milhões e trezentos mil euros de financiamento, nos últimos 5 anos (a duração
dos projetos não está definido no guia de auto-avaliação). É uma amostra da produtividade e alta
qualificação do grupo de ensino e investigação envolvido neste ciclo de estudos doutorais.

6.6.2. Pontos fortes
A alta produção científica da equipa docente/investigadora ligada a este doutoramento em Geologia
em periódicos internacionais de alto impacto bem como a participação numa multiplicidade de
projetos científicos internacionais com alocação económica muito elevada.

6.6.3. Recomendações de melhoria
Deve sublinhar-se a importância de manter equipas de investigação científica em setores geográficos
onde existe uma multiplicidade de riscos geológicos (vulcânicos, sísmicos, hidrológicos, costeiros,
ambientais), como é o caso do arquipélago vulcânico dos Açores. A presença de ensino superior
altamente especializado (mestrado e doutoramento) gera novos investigadores que auxiliam e
motivam o aumento do conhecimento e a vigilância desses setores altamente vulneráveis e permitem
a sua renovação, para além do acompanhamento e interesse internacional nestas regiões altamente
vulneráveis, que permitem e ajudam a manter serviços geológicos de qualidade. É altamente
recomendável manter este doutoramento, com trabalhos de investigação científica supervisionada e
desenvolvimento técnico.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Não
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7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Neste programa de doutoramento participam muito poucos estudantes de países estrangeiros (14%
do número total de estudantes matriculados). Também não há registo de investigadores estrangeiros
que tenham participado (congressos, cursos, práticas de campo, etc.), embora algumas instituições
envolvidas neste doutoramento (por exemplo, IVAR) indiquem conferências telemáticas e webinars
em congressos e reuniões internacionais, seguramente com inúmeras participações internacionais,
que podem gerar futuras sinergias de colaboração.

7.4.2. Pontos fortes
A abertura de candidaturas a bolsas (Erasmus+, Santander Universidades, Fulbright, etc.). para
intercâmbio de docentes e discentes neste e em futuros cursos.
Outro ponto forte é a colaboração de uma parte significativa do corpo docente com outras entidades
internacionais de pesquisa (mais de 30 instituições), não apenas europeias (ver China ou Japão), que
é muito útil para capacitar alunos deste curso a fazer estadias curtas no exterior, para tarefas
específicas em laboratórios, ou para pequenos cursos de formação e treino
7.4.3. Recomendações de melhoria
Em todos os projetos de I&D, nacionais ou internacionais, de média-longa duração (de 3 a 5 anos),
da responsabilidade de um docente/investigador deste curso, quando tal seja possível, sejam
oferecidas 1 ou 2 bolsas de formação (bolsas de doutoramento através de projetos). Ou que seja
estudada a possibilidade de incluir como despesas de projeto o estabelecimento de contratos (anuais
ou semestrais) de colaboradores com a equipe de trabalho, com a finalidade de incorporar
estudantes de pós-graduação nos doutoramentos, ou subsidiar tarefas específicas de pesquisa de
alguns deles. Finalmente, o aumento das conferências e reuniões telemáticas, no futuro, aumentará
o intercâmbio e colaborações internacionais.
O aspeto mais frágil tem a ver com o número reduzido de estudantes. Como as ligações
internacionais dos docentes, para fins de investigação são fortes e abundantes, uma das ações que
se propõe é a de UAc dinamizar uma parceria com outras universidades estrangeiras com vista a se
candidatarem a um Doutoramento Erasmus Mundus e, assim, conseguir um pacote de bolsas que
certamente iria atrair mais candidatos. 
Outra hipótese, mais uma vez com base nas ligações internacionais que já existem, é o de serem
feitos acordos para doutoramentos em co-tutela com outras universidades, o que contribuiria para
receberem estudantes de doutoramento dessas universidades, durante um período do seu
doutoramento. O doutoramento em co-tutela tem também a vantagem dos respetivos estudantes
serem também considerados como estudantes da UAc.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
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Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
n.a

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Não há sistema interno de garantia da qualidade certificado pela A3ES, mas de acordo com a
informação disponibilizada existe uma política interna de qualidade na Universidade dos Açores. A
avaliação do desempenho e da qualidade docente, assim como a avaliação do desempenho ao nível
do pessoal não-docente estão reguladas. Considerando estas e outras informações no relatório, as
respostas às questões só podem ser positivas.

8.7.2. Pontos fortes
nada a assinalar
8.7.3. Recomendações de melhoria
nada a referir

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Indo de encontro às recomendações feitas na última avaliação o número de áreas de especialidade
foi revisto e foi realizada uma redução ao número anteriormente definido no plano de estudos do
doutoramento.
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O novo plano de estudos contempla cinco áreas de especialidade (Vulcanologia; Geologia do
Ambiente e Aplicada; Hidrogeologia; Geologia Marinha; Riscos Geológicos). Tendo sido eliminados
vários áreas de especialidade anteriormente designadas por “Geologia do Ambiente” e “Geologia
Aplicada” foram agrupadas numa área agora designada por “Geologia do Ambiente e Aplicada”.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura

O plano de estudos do Doutoramento em Geologia da Universidade dos Açores atualmente em vigor
tem 180 ECTS correspondentes a seis semestres letivos. 
Agora é proposto que o Doutoramento em Geologia passe a ter uma duração de 4 anos letivos
equivalentes a 240 ECTS. É legal que a duração normal seja de seis ou de oito semestres sendo o
grau de Doutor conferido com 180 ou 240 ECTS . A fundamentação que é dada baseia-se na
diferença que existe entre a duração habitual das bolsas de doutoramento atribuídas pela Fundação
para a Ciência e Tecnologia e também pelo Fundo Regional Para a Ciência e Tecnologia, que é de 4
anos de trabalho e a duração do doutoramento que é atualmente de 3 anos. Aquele desfasamento
implica, no caso de atribuição de bolsa, que sejam necessárias diligências administrativas aos
estudantes quando, no final dos primeiros 3 anos de estudos, pedem uma extensão do respetivo
registo por mais um ano.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
É vantajoso que o plano de estudos tenha reduzido para cinco as áreas de especialidade
(Vulcanologia; Geologia do Ambiente e Aplicada; Hidrogeologia; Geologia Marinha; Riscos
Geológicos).

No que diz respeito ao aumento do numero de ECTS é certo, que o desfasamento entre a duração
das bolsas de doutoramento, que são de 4 anos, e um programa de 3 anos obriga o bolseiro a
solicitar uma prorrogação e a realizar um procedimento administrativo. A proposta prevê que a
alteração não afetará a composição do corpo docente ou do plano curricular de doutoramento e que
só seria necessário aumentar para 240 créditos ECTS.
A Universidade dos Açores ao oferecer um doutoramento em Geologia com 240ECTS, se por um lado
aliviava os estudantes bolseiros de fazer diligencias administrativas ao fim do terceiro ano letivo, por
outro lado torna o doutoramento mais pesado financeiramente para um estudante que não seja
bolseiro e queira fazer o doutoramento em três anos (por exemplo um estudante trabalhador). É
opinião desta CAE que, em alternativa, os pedidos de prorrogação para os bolseiros possam ser
resolvidos com medidas administrativas mais simples e que não seja necessário alterar o
doutoramento de 180 para 240 ECTS.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)

pág. 10 de 12



ACEF/2122/0505332 — Relatório preliminar da CAE
Ao abrigo do Despacho 15/22 do Conselho de Administração da A3ES, a CAE entendeu que o
presente processo reúne informação suficiente para a elaboração do relatório de avaliação, sem
haver a necessidade de levar a cabo reuniões de esclarecimento.

11.2. Observações
n.a
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Considera-se estratégica a manutenção do doutoramento em Geologia na UAc, por várias razões. 
1- Pela relevância de se situar num dos arquipélagos vulcanicamente ativos com população humana
familiarizada, com problemas vulcanológicos, riscos geológicos acrescidos (sísmicos, hidrológicos,
costeiros e ambientais) e permanente monitorização e vigilância. Isso tem relevância internacional
por comparar e gerar sinergias com grupos que trabalham em outros arquipélagos e ilhas vulcânicas.
2- O corpo docente e investigador do programa possui alto nível de graduação, experiência e
qualidade de pesquisa que exige que haja doutorandos para ampliar a massa crítica de pesquisa,
para motivação e incremento de ideias, manutenção de projetos, e até mesmo para sua futura
renovação/expansão, como se depreende da sua história passada.
3-O número de estudantes é proporcionado e adquirem um elevado nível de formação em tarefas
aplicadas e científicas, o que pode ser de grande ajuda para a sua futura empregabilidade. As
possibilidades de obtenção de bolsas de estudos de longa duração (4 anos) devem ser aumentadas
sejam elas para estudantes nacionais ou estrangeiros, que podem estar deslocados da sua residência
habitual. Foram dadas sugestões que poderão ajudar, juntamente com a implementação de outras
ajudas ou bolsas públicas (Erasmus+, Ministérios) e privadas (banca, bolsas...). Outra hipótese, com
base nas ligações internacionais que já existem, é o de serem feitos acordos para doutoramentos em
co-tutela com outras universidades, o que contribuiria para receberem estudantes de doutoramento
dessas universidades, durante um período do seu doutoramento. O doutoramento em co-tutela tem
também a vantagem dos respetivos estudantes serem também considerados como estudantes da
UAc.

A Universidade dos Açores com um doutoramento com 240ECTS se por um lado tal aliviava os
estudantes bolseiros de fazer diligencias administrativas ao fim do terceiro ano letivo por outro lado
torna o doutoramento mais pesado financeiramente para um estudante que não seja bolseiro e
queira fazer o doutoramento em três anos (por exemplo um estudante trabalhador). Pelo que esta
CAE sugere que em alternativa, os pedidos de prorrogação para os bolseiros possam ser resolvidos
com medidas administrativas mais simples e que não seja alterado o número de ECTS para obter o
grau de Doutor de 180 para 240 ECTS.

No que diz respeito à proposta de redução do numero relativo ao máximo de admissões neste 3º
ciclo de estudos de 20 para 10 esta CAE concorda com a justificação dada e que o numero de 10 é
mais compativel com o historico de admissões de novos estudantes.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
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12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
n.a 

pág. 12 de 12


